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DE C [< E T 0 3 

PCI?.TARL\~) 

~ 0• ·!::6;68-GAB 

RESOLVE: 

1 Paláci:J do Govi~t·uo, ~m t\la
~ r.n.íJ:'i , :lO de julho lic 1968. , 
Cene:·al fvanhoé Gonç:~lves 

:,li.! t'ti ns - Governu\\or 
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.-\s H~partlções Públicas I 
'ferrltoliais deverão rameter 
4l expedleute destin.~dfJ à pu- Í 
~icação neste DlARlO OFI-

1 CIAL, titàriamente, até às 
1::1)~0 horas, exceto aos sába-! 
dos quando deverão fazê-lo 
~tA s\<; 11,3() hOI'RS. 

A'\ reclamações pertinen
tes A matérír. r etribuída, oos 
~a.sos de enos ou omissões, 
deverão ser formuladas pot• 
escr·ito, à Seção de Redação, 
d..<t.l'1 9 às lil.ilO horas, no má
~•mn slté 72 h o r as após a 
8::.:Hía dos órgãos oficiais. 

EXPEDIEI\TTE 
fhf1B))reDfil3 Ofie"ãffiD 

DIRETOR 
SILLAS RIBEIRO DE ASSIS 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas Gr,ich:as da Imprensa Oficial 

MACAPA - T. F. AMAl'A' 

A SS I NA TU 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número avulso 

RAS 
NCr$ 7,80 
NC rS 3,90 
NCr$ 1,45 
NCr$ 0,05 

· As Repartições Púlr!~cao 

J

l cingir-se· fto às ausinr.turas 
un ua-ill renovadas :Jté 23 de 

! 
fevereiro de catle ano e às 
iniciadas. em qualquer época 
peios órgã01:'1 competentes. 

} A fim de possibilitar a 

l. rcme~l !lCi úe valôres acompa
nhados d~ eaclarecimen tnfl 

l quanto à ~::~ua a)}!icação, eoli· 
citamos uoem us interessado!l 

1 preferencialmente chequ~ ou 
1 vnle p ostnl. 

Os s uplemen tos às ed1· 
ções dos órgãos oficiais só 
s<' iorneccl'il"O aos assinante~ 
que as ao l!citareru no ato dr~ 
ussinaturu.. 

011 ori~inais deverão ser 
Cllt\logrntàâoR e autenticados, 
l'Hssalvada8, por quem de di
reito, ra~;nraro t" emendas. «BRA!õ:{Ll .. " _ E t n· · · -----p:.~ 1 · ,.,t d . 1 :t _ O funcioJtúrio . público i e-

~ -~ ~-e w.r zo JICJa .e enco •• ra 0 pnr'l c. u deral terá UUt de sconto de 
&"Xcatuadll.S as para o ex

t~rtor, que s erão sem p t' e 
"-Ouais, as eE,sinaturas poder
"e-!io tomar, c ru qualquer 
~'noea , por seis meses ou um 
ano. 

•·a no Salao Namonal e ln~<;t·n~c.tonal d': Imprensa, ds i lO%.' Para rner jus a âsse 
___ COOPER PRESS, no Bras1ha lmpcr!al Hotel.» I desconto, dev erá prov~r e!:lta 

Para facilit11r a os assinau-1 A fim <.le evitar solução contiiçiio no ato da arJsiuatu ra 

As üasinaturas venci!lcs 
oo!1 er::io t>er snspensaa sem 
aviso prévio. 

tes a verificaçno do pra.zcJ dl:l de ·con·tinuidade ' n o recebi- ! O custo de cada. exeru
validnde de suas asstnatm·afi, mento dos jontais, de ve m 1 pla.r uti'08aào dos. ó 1' g ã o s 
na. parte superior do enderê- os assinantes providenciar a i oficiais será, no venda ant!
ço vi'io impressos n ntmet·o reRpcr.t.iva renavaçã.o com I sa, acrescido de NCr$ 0,0 I, Go 
do talão tlc r egistro, o mês e antecedência mínima, de triu-

1 
do mesmo ano, e lie NCr~j; 

o ano em que Hndurá. la (:SO) dius. , 0,02, por ano decúrr!do. 

Divisão de Obras 

Aprovo e Publique-se 
General Ivauhoé Gonçalves 

.Martins - Govemador 

Convênio de compromissos e Dele
gnção de encargos que entre si fu
zem o Govêmu do 'l'e:rilório Fe<le
ral do Amapá e a Prefeitura Muni
cipal de à11:1za.gão, nu Iorma ábalxo: 

1. Partes Convencionadas: O Governo· do · T€-'rrttorio 
Fedcr!:l do Amapá, tlu.qui por diante de!!lominiH!c G.T.F.A., 
representado pelo Diretor da Divisão de Obras, Engenhei
ro Joaqui n de Vilheua Netto a Prefeitura MuniciFI! l do ~.1a
zcgão, daqui por diante denominada P.M.Mz .. represt>ntada 
pelo Prerairo Hoq ue de Süusa Penatort, acorchlrn &ro firmar 
o vr esente. Convênio de Deleg!lções de Encal'g os, na for 
rua da Jegi:o laçllo em vigo1·. 

2. Lccnl e data: Lavrado e assinado na sede da Di
vlsiil'l de Obras, aos 11 (Onze ) dias do rnés de junho tio ano 
de um mil novecentos e sessenta e oito (196t>) . 

Coov~nio os repreRentante do G.T.F.A. e dn P.~tMz., junta
mente, com as U.uas testem unhas aiJaix t~, a tudo prcseute. 

Eu, .J{>l0io Rilmus Du..1rtC, coo rdtHlu.dor da !)ivitJão ti e 
Obras o IJreparei e assino pur últiml, . 

~rldcspfi , 1°. de julho de 1968 
Eng0

, Jo:Jquim de Vii!Jeua Netto 
DH·eto:r da Divisão de Obrás 

Hoque de Sousa Penafort 
Prefeito Municipnl ele Mazagão 

" ,;... ,,,.,, · .... t;Muüas'·Ph•es · 

Tel'temuuha 
Wa lter Fü•nantles 

'festcmunha 
Délcio Rumos Dunrte 

Coo1·denador da Divisiio de Obras 

Divisão de Obras 
SEÇÃO DE ESTRADA DE RODAGEM 

AprGvo: 
General l vanhoé Gonçalves 

)hutlns - Governudos· 
Plano de Aplicação nr. OU/Gil DO-SElt 

Obra: Estrada Macapfl /~hz~gão 

3. Objeto do Co1wênio: O G.T.F.A. transft:re à P.M.Mz. 
o encargo ,Je executar os serviços de desmatamento e lim
peza de 20 (vio te ) quilôm etro da estl'ada Mõeapá/ MIIZilgiio; 
trecho Mazagfi.o/Uamalpí, a partir do Krn. lli da eotrada 
MazagãojMazagão Ve lho. I Trecho: MllzagãojCamaipi 

Início: K m. 16 Estr11da Maz;Igãoji\Inzagão-Velho 
4. Execução: A execução dos t rabalhos caberá à 

P.M.Mz., obed ecendo as normas tr.cuicas aprovadas pelu 
Divisão l!e Obr as. · l Distância: 20 Km . 

Serviço: Desmatamento e LimpPrJa 

5. Prazo: O prazo es tipula dn para a execuç.ão dos 
serviços objeto dê8te Convenio é de UO (novenra) á ias. con-
8~cutlvos , con tados a partir da data lià tiSSinatUI'a do pre-
sente. · 

6. Recursot>: As :lespesas decorrentes da execução , 
dos scl''liços estimados no valor de quar t! nta mil (l!'UZt\iros 
novo s (NCr$ 40.000,00), ocorrerão à coota das dotavões do 
impôsto único sôbre minério!!, de acôi'do com o que pre
ceitua o Decreto nr. H34, de 12 de ouluDro de 1967 e den
tro do Plano de Aplicação anexo. 

7. Fiscalização: O G.T.F.A. físc.'l lizarã a execução do~ 
serviços por iu termód io da Divisão ue Obl'as. A todo tempo 
potle:·á o (J.T.F.A.. dett.>rmina r in,;peções de qualquer natu 
reza aos serviços objeto do presente Uunvê aio, iuclepen
dente da Hsce.i ização permanente. 

g. Rescisão: O G.T.F.A. e n P.M.Mz. pechr :o, n todo 
moment o denunci:u o presente Convênio em C11so d.e iua
dirup lemento de qualquer de s uas clá usulu.s. 

9. Vigência: tste Convênio, depois de aprovado 
pe!o Govermvlor, vigorará nté a uplicaçllo total tias do tações 
previstas no pl'escnte têrmo. 

E, por assim e~;tarcm r.curdes, ass~oam o presente 

---- -
ITEM DlSCRL\HNAÇ.'\0 

VA L OR --- - ----
Sub-item Totul 

l-00 PESSOAL 
60 homensj!)O dias 
Diál·ias e extraordinários 

II-00 MATERIAL 
i-Material de acampamento 
2- l\la te rinl ele campo 
3- Encerados 

IU-oo TRANSPORTES 
.1 - (fl.Ooo litros) com bu~tfveis 
2- (200 litros) lubrincuntes 
i:l-{100 quilos) g1·axa 
4-Peç!ls e acessót·ios 

lV-oo Eventuais 
TOTAL 

23.827,00 
~.500,00 

900,00 
ú70,0U 
l:lOO,OO ---

1.350,00 
~UO,OO 

2flU,OO 
1.003,00 

3:1.327,00 

2.370.00 

3 .00~,00 

1.300,00 
4U.IIOU,I:)0 

Importa o presente pluno de aplicaçiio na quautia de 
quarenta mil cruzeiros novos (NCr$ 'lO.OOO,OO). 

Ma cu pil, 7 de junho de 1G68. 
José Alclxo da Sil va Lima 

Chefe da l':l . E. R. 
Josquim de Vilhena !\etto 

Diretut d&. Di\'isiio de Ollr~~ s 
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Divisão de Ob;as 

Aprovo e Publique-se: 

Gen. Ivanhoé Gonçalves 
M11rlins - Govcmndor 

Térmos Aditi\'O no Cvntrato para cons!ruçã.o do 
For u1n Ja 'Justiça Feder·al, ceiebrado entre o Go
vêr•no do Território Federal do Amepli., n este 
ato represent:)nrJo pelo diretor ela Divisuo de 
Obr:u; c a firruu. Constt·utilta Gomcrcia l Car
mo Ltda. 

Aos dezoito (18) dias d o mê3 de julho do ano d!~ 
hum mil nov~.:ccutot> e t:essenta e oito (I Hfi81 ne~tn oidade 
de Macapá, capital do T er-ri tório Federal do Amapá, pe
l~aute o Engenheiro Joaquim de Vill.lena Netto, nível 21-A, 
DiretGr dá Uivi:.<ão de Obras, símbolo 5-C, corup11receu o 
scnhoJ' Wulter Perei ra do Garruo, responsável p ()Ja firma 
Cc.n.;trutvra Comer<:ial Carm o Ltda., adiante designada 
simple.s UJente En:preitt>irl:l, estnllelecida à rua Co~racy 
N l!liSl'l . sjn, nt-:;ta Capital, e também as te~temunhas ubtü- ' 
xo assinatltls, declarou, exp~t>ssamt>nte, que aceita tão 
in teiramente como neste atu se c·)otúrn , t ôuns as especi
ficações e estipulações ermveucion&das eut~·c fl l , pelo 
pr\.'sente iostrumeuto, o seguinte: 

I - Ob:ie to elo Contrato: A Emereitcira se obriga 
a exe'Jutur para ' l colistruç~o do Forum da ,Justiça Fede-· 
ral, aestu capital, os seguinte;; serviçot;: 

a) Projetú 1.1rquitctóDiCv e de instalações cem t odos 
os d(! t1J lllct>, 

b) Instabção e forn ocimento de um apar elho do ar 
condleiom1d o; 

c) Adaptu<;ã, de um Gabinete pnra a t3nntadol'i!l. 
11 - Pr .::;;o: A Emj_)reiteira se obriga a executai' os 

fierviços objeto dêRte cc•o trato pelo pn•<,:o glvl.Jal de Dois 
~li! e Cem Cr·uz~II'OS NovoR !NCr:S 2.100,00). 

I!I - IJobções: As despesas CGrn a ex~~:ução do 
prcseutH cooti·a to oeor•er·ft(\ [JOI' conta da dottt<,:tirJ espe · 
ciul, fH'Ópri!l, di:,;trilluítld à Jt!stiça Federal, no exercício 
de I9f}8. 

§ Ú nieo - Os psgnmeniOs à Hr ma con:;!rutorn ~erão 
e fe tlll~tlos medi::.nte solicitação do G.'r.F.A. à Jtlbti~·a 1-'ede
t•al, üe ~t cÕ!'do com os Bolencb de ~1edi~~i':o cxpedidúS em 
quatro (·I) vias pela lJivi;;ão de Ob t·as, ret~pei tudt.ts as es
veeiiic:lt,:ões do projeto, nu furma do contr.!!.tO e aprovado 
pelo Go vt•rolldor. 

IV - f'ra;-;o: O prnz ) pu.m execução elos ser\'iços 
~c:·!~ de tnnta (i:IU) dias cur!'i Jotl. coutaJos a oartir da data 
r.a assinatu;a do presente contt·ato. -

V - Fi "n'~!izaçi:.o : Sem prejuízo de plena respon~a 
bilithde ela Emp~·0 iteira perante a Divisão de Obrat'. 0u 
t ~ t·ceircs, toúos o.s servic.;os cuntratadvs estar::io suj ei tos 
~~ mais ampla e im~strita. fisc::l!zaçãü pela Divísi'Hl de:! 
Obras. a qt!a~quer hora, por pet>SO<!S trerlenciadas por asta 
lJivisão. s 1°. - A oçi!o fiscalizarl.o ra nerá exercida de modo 
si~temático "' permarente, de munt-ii'U a lazer cumprir ri
gur..J:;amente, t>B prazos o condições e qua!i.flcaçõel> p;·c
vtotas ao contra iu e sem; anexes . s 2°. - .•1. Empri!Htol ra clu ru ciência imediata à Di
visita t.l e Obras de tõda e qualquer anomalia que veriH
C11r na e:xecuçil.0 dos serviç'1". 

§ 3°. - A Ernp reitcir·a presta rá todos os escla:·cc!
m~n lo8 sollciladotl pela Divisão àe Obras, cujas I'OC!t~ mu
çõ <.Js st: 0briga a atender· pi'únt!i e irrcsti'itawente. 

§ '!0 • - A IJi v isüo de O bt· ·~s pode rá rej ette.r ser\' i
',!C:S ou op;! rt.rios que nil.o coucspondam às nece\"\ sidilc.J e~ 
da obr ll , às condiçõe:,~ pactuarias, cumprintlo à Emprei'elra 
r~f<, zi! - los ou substituí-l r.s dentro do p t·nzu de 4o huni !;< 
da notHicar,:ii o qw.:l para ta uto lhe Iôr reita coneudo por 
sua conta lócius as desp er;u~. 

Vl - f\e~ po:Js5 bilid8oe: A Empr~ ite irll. executará os 
serl'lços com pe~ :;oal ass" luriad:), eai.leuJo-lbe u re;;ponsa
bi:idadc de to tlos os t>e t·,·iç(ls no que diz respeito n boa 
t:::..; ecuç·:lf! e aos p razos coutrutur.ie. . 

~ l oko ·- A Emprciteir1t iei'ilecerá todos os mate
' iu!s uecesGúr·i os à ex,~Ctr\i10 dos .;erviços. os q uar:; deve
rü<• ser de primrir.1 qualidl)de e rt:ctbe.rem u pré\'ia uvro
veçilo J os flsea!s dà Divis[IO de ühn:.s. 

VI! - AceitnçA\) dos Serviços: A Oiv!!>ão de Obra!\ 
só :1aeitará o:; serviç0s que cs tiYcrem <l o acôrdo com as 
f·S p<'cifieações c que uprcSPiliarem um acabamento pcrrci
to. Oc: serviços que a c:·tté i·io du Divis;;.o de Obras uào 

reuni r·em tais conàh,:õ c> s, sc r:i,o t'ejeitados, cabpudo à Eruprci
wir:l todos. os éluus dPI50rrentcs da rejeição, inclusive 
qu2:1to a prazo~· . 

E uor estarem asGim acol'dcs . os contratados, mau
item o p'rcscnt<' cont rato t' !ll quatro (4) vias tle ignal teor c 
for•~a paro1 um só C'il'i to c o ;n lt'Sil'utun ltas :1baixo, o qual 
e t>tá insc·ntc dt' !lêiu, ct•n\'ormc Arí.' .w. \ot;L :3". da Ta bela 

de Sêlo r m Vigor·, ticaudo três (H) Yins em pode' !' da Dil·i
sã.o de Obras o uma tl) co:n a ( :npl'cileira. 

Eu, Délcio ]{amos Duarte. Cool'llc•nado:· d:1. Ui·:i~ão de 
Obras. preparar ei o prPscnio contr:11o P :::;sino. 

.i\!acapá. 18 ck julho de 19G8. 
Eng0 .Joaquim de Vili.H'I1<1 ~rrto 

Dirl't.o r da Dh·isito Obras 
Wa ttcr P('rei ra do C:<rmo 

Emvreiteira 
Aziz. Gham.m:wll i 

'l'estC'm unlta 
Délcio 1-\arnos Duarte 

Coordl•tmctor da Di\·isão d<' Ob:·~~s 

PODEH JUDlCIAHW 
Justiça Fedt>ral de l 'rimC'Íra In:.l~mtin 

SEÇÃO JUDICIARIA D O AM:\P Á 
Boletim da Justi<:a Federal 

~;t·. 022/68-JF.\. 
2a. Região - Seção Judic inria. do Am:;.p:l 

DISTH IB C!('.l.O 
lli stribuif;ão do:> feitos da Primdra Ioslánciü, p~lo 

Distribaido;·-Co n ta. dor 
Ao Mjl. Juiz Fedtre.l 

IV - Ações Executivas 
A\ ltO ExecutiYa de Cú-!Jruúça 
i"rceesso !H. 6;; 
HeqtH•rente: Au lôni o P:cu t1~·o Oemnqne 
Ex~:cutado: Prefeitu ra ~.} ttrllC i ,lal d•· Mr.cn!)fl 
l>E>spacho: «Em !!lce ctas t·azues 1·eleYar:r.: s, ct;Jl~i<1a'3 

àos fl s. U2 e rasnei tá vd de~paell( • t.:xarado 11 u~. tl~ l. et>i.!rli
ciono o a ndamf:l'oto do feitu ao pt·ocnnc:ia mmlto 1!0 i~gr:•gjo 
Tr ibunal Fe:h·l'lll de Recurso!'. !mimes<' . .\:ac:·o<i, 17 ce l~t-
l ho de 1968. (<!H) .\P.l. .Magal!ules. · 
I - Ações Or·din:\ rias 

Ação Ordii;ária tle ln(1e nizr.çiio 
Proee:-;so nl'. 6-l 
Req uerente: Prd eitura i\í.ur.iripa! de ~'a ··np3 
D~:>p&.chu: «Em \'irtude da dú vid a. ~:a:3u . L3c! l sG\lre :t 

eompetência da Ju.,: ti ~,;a r'edPra l nas caus:!s l'!ll q\:ú u t';;.. 
feitura triunicipal dú Macvpá rôr a~tw;u ou l'C, n-..s;:..tc: ,HC 
ou opoo~n t~·. que origir:o u (, prcce:;so 4Hí/6 t} T. ~:.;{ . l;.J 

qual é Helutüi' o r-.Imistro Mareio Hibe:r(' . em:.~!cit r·n •> 
andarueuto dt1 feito !.\t) prouunciamPn tu uo T>~r0g:o T rt" ~ ~· 
na! Fectcral do Rccuraos. lDt i;ne·SC. Macapú, 19 de ~'"li:u 
ue 19Ht3. (a.~:~) M.:.\i. f.ilHg11lhães. 

Prt.cessc nr. fi5 
Hequerente: t'aulo fr:',:H·isco t!e A !~rlrúdc 
Réu: Prdeit,H·a 1\!Ullid n<tl r!e :mJc·apá 
Ocspaeh o: «Em YirttH~e da d ú ·•ida :;~I ~Cit.~d:l :;übre a 

compeWncia du Justiç,\ F~dentl nn~ nutSi:l!' e:n q\~O 1t h·.: 
feltum M u n i c i p a 1 d e M t\ c ~1 p ~·- fill· aut,•t· .<t P.l t'.::. 
ll.!i:>i.:!l~r.le OU oponente, que Oi'ig inou O p!'Oee:>:"O .tG4,\ I 
'l'.F'.ll., do quul t: HelutM o ~!m.:::t ro ,\lá rci ,, P.tl .. di·O. r·c,\.:1-
ciono o anúameuro d\• feito 1\0 pi'Ontlõl •~;ar:JCtHO <I•· 1-,~rc·.:;. u 
Ttibunal Fücler al ri~ Huc ursos. lnUm..:-se. :.Jul:il;)ú, :s de 
jnlho de 1968. (a~ ) ~UI. ~lagalhãr·s . 

E X PE D I E .\ T E : 
Ju iz Federal : Doutor ~1 áJ·io ~.11' !.'qnita \íU!IaJI!;'i cs 
Resp. p/Exp. da Secn~ t·~ ri a : lillllih:rine .\ .• ~c:~tc· :;\\1 

dos ~antes. 
Expediente de 17 a 2-l de ju:ho de l ül.l~. 

1 íll - Executivo f isc:1 l 
~·rocesso n r. illi - 1 E 
Autor: l. ~.P.S. 
ltcu: Pinheiro & Ci1:1. 
De~o~ pa~ho: " \'istos, t>le .... J iil ;.ro J)f; r :;C'ntenca 0 i!llt•• 

de Arrcmat11çilo d e r!!\. til/o2, por· bom e Y:.l.o~o p~!":: q:l• : 
pr0c!uz:~. os devid os ieitOll de clire ito. Com u '!'ull.>ito t rn 
julg11do, cxpeÇ!!-sc .: urla de Arrcmilt<:<:ft ,, Pm I t \ '0 ': .do
Arremaiaute. de conformidade com ú :.~n. 9:;il do Cllr; t.·••) 
dü Pr·f)ccssn Ci\· iJ. f'Hl. i•·l11l'ü!Jil , 2·! llt julil·J :.ic.: ;:·t ~. \ " :.i 

l\BI. M .q.:alhã::s. 
VTl Aç1ies Crlmimti3 
lnq ué rito Polic ll:. i 
l·'roc.:el:lso nr. 41 
Autor::~: A .lu nth;a (JútJiie .\ 
Hr u : ::,eat.r 'l ria Conc· ~-:it:iio B~!'l·os 
Deilpscbo: «Uet'igno o ((iu 2E dt• ju:hl) :: L· !\ G'-. <':'l ~ 

oito hom:!t para o i nte i'f <'~ató r io . ( r Jeu.wdu :: i!!l!il,<J~· :~ • 
do ri• u e do seu d ~'> femwr oo;· nwnJt:d<Jr. c tiJ " ··i~i<'-.·.n 
Público poP uolieaç&o. Ma~àpú, lS de j uH.u tle 1:Jt::: l~~J 
M.?.l. ~1o ~~alhiie t::. 

~ruce.pá. 211 de junho d <! J9f:!l. 
liullhermo ~:ls'..! i mento <10~ S..:atos 
Hesp. p/ Ex;;. •.' a ~_; \ c:eta ü 
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Divisão de O hrm; 

Aprovo e Publique-se: 
Geneml l vanhoé Gonçalves ~lartins 

Govan~dor 

Têrmo Aditivo l?.ü Co:tvêtJio de Com
promissos e De!Pgdçi:.:.o de Enc<!rgos 
que eutee si bze;:n o Goveruo do 
'l'erritô:'io Federal uo Amapé. o a Prc
feHura Municipal de Muzagâ(l, na for
ma abP.íxo: 

1. Partes Cc!1vencionadas: - O Govêmo u o Territó
r io Federal do Amúpá, daqui por· dltll1tt~ clenon!imwo 
o:r.F.A., rep!·osentnLlO pelo Dii'E:tOl' da Uivisiío de Obras, 
Enn·t:Y!;heiro-Joaquim de Vilhe·,m Netto, 3 a Prefeitura Iviu
ntCTpal de MazD-gao, d<:norr:in:J.da P.M.i~1z., rep~·e$el!taà:>. pe
Jo Pr.efcito Hoque de Souza Pena!ort, al:N'dam em ti:·mar 
o prescute Termo Aditivo, na forma da le~i~l:t ç5.o cru 
vit7Cr. . 

"' 2. Local e Data: Lavrado e assüwdo na ~H.'ld~l da Di· 
visão de Ob:·a~. aos dezeE,sete (1.7} d L1s do do i~1és d e 
julho do ai! O de hum mil r!ove0eutcs e se~s<:r.t:l o oito (1UG8). 

3. Obj'JlO do Cr:nvênio: -- O G.T.F.A. tl'unsf.cre ú 
P.M.Mz. o encargo de execntm· os se:·viços de desm.ata
mento da rodovia Macapá/Mazegilo. 

4. E>:ecuçú.o: - A execuçilo don tmbalbos caberá à 
P.M.Mz., obecieccndo as norm2s técnicrrs üprovt:das 1Je1a 
Divisi(J de Olm.\s. 

5. Praz·~: - O prazo estipulado p:;ra a execução elos 
se!•viços objeto dilste convênid é de sessenta. (t:ll) dills 
consecutivos, contados a partir da data da assw~ tu r a do 
presente. 

6. RGCU!'SOB: - As despOSRS d ecotT~n tos da exr3-
cução do:;; servi~~OG, esttmados no valor d?. ·~rêl:l ma, sc t~
centr.ls e cinqüent!i cruzJü·os novos (NCr$ il.7fi0/JOj, ocor·:. 
rerão à custr; rlaG dotações do Mi:lfstério do fn tl~r·it•t' (fio· 
devia Macap<i/~Iazagilo) d'~ntw do Plano de . Aplicação m. 
07-6S·DO- SElL 

7. Fi~calizaçiio: - O G.T.F.A. fi.;;cl!lizar·á a execução 
elos e:erv.i.çof:i por ir.termi\dio da Divi~ão de Obt·.~s. A todo 
tem po poderá o G.T.F.A. det<wminar ii:speções d}l _qua~qner 
m.tureza aos serviços objeto do present~ COU\'üü:o, '·lüUe· 
pende!lte da fiscalização perhmnente. 

8. Rescisão: - o G.T.l?.A. c a i?.M.Mz. podei'ÜO, a to
do momento denunciar o pn:sentf.' Ccnvêaio eru ea~o <le 
inadimplemento dz (ill~!qUCI' Ue GIJ:;S C!{lUSU!ftS. 

9. VVrência. - f..:ste Com·ê:~ i(\ a~6s aprovacfi.o go
vemament~l, vigora~·á a té a r.p!ic1: ·,ão total das dotaçüns 
pl'evistf.ls no ur·e:::ietltc tónno. 

E, por às ;,,iru estar!~m aeor·dr~r: , assivam o prE~sente 
Convênio os repl'escntantes do G.T.F.A. e da P.M.}Iz. jun
tament!l com r.s duas te1;temun lws abaixo. 

Eu, Dé!dn Ramos Duarte, Coci'denador da Divjsíio 
de Obras, o pl'epttrei e assino. 

Macapá, 22 àe julbo de 1988 

Engo. Je>aquim de Vilhen(t Netto 
Direto•· da DiYisão de Obras 

lloque de Souza Pcr.&fort 
Prefeito Municipal dú fühZ<<g-iio 

Joiío Aurino D!as 
'l'estemunhu 

José Aleixo da Silva Lima 
Tc!s temunha 

Dc)lcio Hamos DnarEc 
Coordenadot· da Divisão de Obras 

Sociedade .Beneficente OpenU~ do Aínapá 

(Continuação do númsro a~~eriot) 

Ar·t. 2°. P<·omover e realizar o crmgl'nçr.;ncnto de 
tôdu cl<1~Jse de pessoiis que d<~sem[:lenllam hwçoes proHssio
nnis de qualquer categoria, e quo qnciram tn:.zel' sua ,;o
laboração expontânett em benefícws dos eorupaobell'OS 
rn{!is ut.:ccssitaüos, estabele·~endo a união entre seus asso
ciados, orientr.ndo·or. de modo a estB.bch;cet• a llomo~encl
dad~ social, amparando-os assist;;nciulmente em t<;dos os 
setores que se fizerem uecessórics e p(lr dlreito; 

(A) Pugnar e oefender os interês~es de seus associ
ados patrocinando tõdas as cnn!'as que pol' justiça o exi
git· a sua inte!·venção, quer aieto os direitos ào quuclro 
social, qum· de cada Sl)cio em p<trticulm·; 

(B) Difundir a instrtlç:l<' a ()e sem associados, manten
do para isto a medida de suas pa%ibiE iüd~· ~ . uma escola. 
de cultul'a, e uma biblioteca, as q::a\_;. re•;e ~J t' : ·ü:. , o-; sócios 
G os Iilllc>s dos !'ócios, e todos nqu~'l 2 s que qui:.:· r.,·;u ·~tlu· 

., carPm·se neste cstJb;Ir-cimento de ensine, os qua!s ;·eceb<:rii.o 
c cont2.rão com auxiiios ela União p~m t-ua mar.:utençüt}; 

( G) Assis til· co;n b•wefif~ÍO!l os $5Ci(;S da ~ocit-dade, 
a infi'i.ncia desv?.lit1&., u vd!Jice flessmf}aradu, e a pobresa 
em particulor. C!3 Góeios a·juii.os coutr-ibuiut•~:, em ca~t) de 
enferrni dilde:>, recebül':ic assi:stcncia médica, ftl i':ancsuGcâ, 
alimentícia ou pec:J::ia;'iH, bto dentro dos lim;tes regu
lameot&.dos nef-tes E~t<ttutos. e de eeniormilludc com os re
cursos f':lra es!e:-; l'ins r.t<mificados; 

(D) Os s6dns a:h;lto~, cu mencr·es qne j:J::Jgarem con
tribu1ç:õe~> indivfll twi:- , recebe.dlo a:.;s!stfmcia mádica e fa;.·
mr.~cêut!ca na confonnidaJe elo HcTJl anterior regu!H.t.!Hmta
do nestes Ef.tawi os, e d·e co!:ifonr.idudes cem as de!il!era
ções da Dit e~cria da Sociedn.de, 

(Coar:m1a no p;ó::imo ,,ú;nero) 

l.'tivis~o d:~ Oh!:a~ 
Seção ele Er; trada de Rodagem 

!\.arovo : 
Ge;Wl'El l Iva;1lil'é GonçalYes Martins 

tiQvernndor 
Phrr.o de Aplic~ção N.r. 07 /68-DO-SER 

Obra: Estl'acia 11·1 ltc:-,p!l{\5nt:~fw 
Trecho: MuzagãofGa:mnpf 
Serviço: Des:nstamento e Limpes~ 

!.MlCJ\11\U?-lAÇÃO Valor· 'l'olal 

1-00 

Il··OO 

III-00 

PESSOLL 
20 hon:H:u~ pji10 di&s 

'rHr\N() t}OfL'L'ES 
l -- (:~.000) HtJ.·os numbuslívc-~is 
2 - (20t1) litros lubrilicnntes 
Evenuulis 

2 . 6~7,4H 

540,00 
,~:JO,oo 
1():!,6•! 

To ta I NCr$ -:I750:'oõ 

lmpo::ta o pte~;eute Piano ele Aplicaç!.i.Q r.a qmwtia 
de três n~il. setec<?r:tos e CÜ!qüo;lte. r~·uzeirus noYos 
(NCrS 3.750,GO). 

Mf!capá, '!8 de julho de Hlc3 
J oaqu tm de \'ilhollO. Netto 

D::·etor da Divi~:üo tlo Otmts 
José Alcixo dr, Silvr:. Lima 

Ch(~Y'J do. S.l~.H,. 

Estatutns do Cbbe das Acncii)s 
(continn~ç:io do número anterior) 

b) - Delibenu· sôbre. nssuotos especiniu que ihn fo
rem em:al!Jinhados; 

c) - Ju:gar es cont,a~ do cxet•cício fimmceim fiudo, 
depois do lido (; p~:·eeer de Conselho Fiscal; 

d} - Eleger om escnutinio Eecret.o a Dirt>toria Exe 
cutiva, Coc.selho Fiseal, qunn·Jo da verificuçi~o do t:'!i'JU'.no 
dG rnú.n<lato; • 

e) - Tnmzr decir.ões que juignr cr;uvenientes aas 
interesses do Cmb& ao bom desenvold!bt:!ltO úos seus 
ECl'\'ÍCf)S. . 

·Art. 25°. - A As}':em'bléia Geral Rerit. convocada pelo 
Presideute de. Di;·eto!.'ia ou pelo Conselho Fi.,c!ll. 

§ Uni0o - r;os e(l ilaie de convocação de que trata 
êste artigo, écve1·ão cGnstar expilc~tamentc o r.n0tivo (ia 
eouvocaçiio, ·que seri a única e excluaiva matéria da As
:::cmbléia Geral. 

Art. 25°. - Coasider!i l'··Se-á constiti.lfda l<'galmente a 
Assrmbléia Geral de qua!qn1;r• catego;·ia, quundo em vü·ü.l 
de de convocHçáo feita regillarmente pela impt·cn}ca ou rá
dio, o Lledcccndo os iterJr:: auaixo enumerac1oc: 

a) - Que tiv<:r sido c~>n vocrtda com ~ta teee rlência de 
n<:> mínimo trüs aias, por meio de editi\is e outras normus 
estabelecida5 . 

b) - Qlle Tenn:f• nm vim t~ira coaveceçüo co1.n doj:J 
tt>rços de sua.s assocl;J.rJas, 8m pieno gô:;o;•) <ie twus dir~cdtcs 
sociais, e em se~uncld cnm·ocaçJo, qtle 1ir.u!'á imp:ic!huneu
te tn(1rcH.c!a pant·urua hora após, com qn :; iquer número de 

. presente~ nas cor:di.çõe~ prcsaitas aciltlll. 
' . § Unico ·- Qtl:l.lJdo l'e tratar fie d::;soluçílo do Cl:ibe 

e de refonna cu alter·açilo nestes Estetuto:,;, as Aos~mbléias 
Gerais só poderiio funciona!' com a maiorü.1 de sócins com 
din;Ho a votos. 

Art. 27°. - A mesa que dirigirú os trr.balhos de As
semllléi<l2 Ge~·ais srmi h t.:;i;;tirlr. pd o Vencl'ável lHé•Btrc da 
Loja iH.açôni!.:S- Duqu:J de Caxü:!.S .a0 . 16, cu qaem as suas 
vêzt:s fizer. 

(contirHJ3 no próximo ntímero) 


	

